
Guarapari, 04 de novembro de 2022.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 2332/2022 
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 2/2022 
 
Autoria: Kamilla Rocha
 
Sabrina Astori - DC, Dudu Corretor - CIDADANIA
 
Ementa: APROVA O PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPÍRITO SANTO E, CONSEQUENTEMENTE, APROVA COM RESSALVAS AS CONTAS
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 DE RESPONSABILIDADE DO SR. EDSON
FIGUEIREDO MAGALHÃES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardando Inclusão em Pauta  
 
Ação realizada: Proposição Incluída em Extraordinária  
 
Descrição: 
PROPOSIÇÃO INCLUÍDA NA PAUTA DA 06ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2022.
SEGUE EM ANEXO OFÍCIO PROTOCOLOCADO NO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMANDO O SR. PREFEITO E ENTÃO PRESTADOR DAS CONTAS DE 2018 SOBRE
A POSSIBILIDADE DE REALIZAR SUA DEFESA ORAL EM PLENÁRIO. 
 
 
Próxima Fase: Para Discussão e Votação Única
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Auxiliar Administrativo 
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